LEI N° 244, DE 06/08/69


Dispõe sobre aquisição de instrumental médico-cirúrgico e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à aquisição de material médico-cirúrgico para atendimento do serviço Social Municipal de Timóteo.


Art. 2° - Para cobertura com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica aberto crédito adicional especial, no montante e NCr$-2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros novos), de acordo com a seguinte classificação:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNIICPAL


UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde


4.0.0.0.
Despesas de Capital


4.1.0.0.
Investimentos


4.1.4.0.
Material Permanente


            71
Aquisição de Instrumental Médico-Cirúrgico
2.500,00


Art. 3° - A fonte e recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito Adicional Especial, consiste na maior arrecadação previsível para o corrente exercício, e acordo com o disposto no artigo 1° da Lei 242, de 22 de julho de 1969.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 6 de agosto  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

